
   

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

EDITAL Nº 30, DE 09 DE MARÇO DE 2020. 

 

TRABALHO

13.04.1988

UNIÃO

RETIFICA o Item 7.3, do Edital nº 24 

de 02 de março de 2020, Processo Seletivo 

Simplificado, que passa a ter a seguinte 

redação. 

O Prefeito Municipal de Terra de Areia, em exercício, no uso de suas atribuições, visando à 

contratação de profissionais, por prazo determinado para a atuar na Secretaria Municipal de 

Educação e Cultura e Secretaria Municipal de Assistência Social, amparado em excepcional 

interesse público, com fulcro no art. 37, IX, da CF e art. 232, art. 233, III e art. 234 da Lei Municipal 

nº 855/2000, Plano de Carreira Lei nº 2.150/2013, RETIFICA o Item 7.3 do Edital nº 24 de 02 de 

março de 2020, que passa a ter a seguinte redação: 

 

Onde se lê: 

7.3. Os candidatos nomeados no serviço público municipal terão o prazo de 10 (dez) dias, 

prorrogáveis por igual período, a requerimento prévio do interessado, contados da publicação do 

ato de nomeação para tomar posse e 2 (dois) dias para entrar em exercício, contador da data da 

posse, sendo que estes prazos podem ser cumulativos se houve interesse do candidato aprovado. 

Será tornado sem efeito o ato de nomeação se não ocorrer a posse e/ou exercício nos prazos legais, 

sendo que o candidato perderá automaticamente a vaga, facultando aos entes da Administração 

Municipal envolvidos o direito de convocar o próximo candidato por ordem de classificação.  

 

Leia-se:    

7.3 Não comparecendo o candidato convocado no prazo de 02 (dois) dias ou verificando-se o não 

atendimento das condições exigidas para a contratação serão convocados os demais classificados, 

observando-se a ordem classificatória crescente. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA DE AREIA 
Registre-se e Publique-se.  

 

JAQUELINE BERTOLDI DE MATTOS                        ALUÍSIO CURTINOVE TEIXEIRA 

           Sec. de Administração                                                             Prefeito Municipal 

                e Planejamento 


